
12 2179 

Governador do Território 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n2 1, de 24 Julhe de 1964 

Macapa, 27 de Julho de 1!118 - 5ª-felfa 

Decretos 

(P) n.0 0341 de 20 de julho de 1g7s 

O Goveraador do Território Federal do Amapá, usan• 
do du atrlbuiçõe• que lhe do conterldaa pelo arUgo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n!l 4U, de 08 de janeiro da 1~g, 

Cmte. Arthur Azevedo Henning RESOLVE: 

I 
1 _ Gabinete do Governador 

Aposentar, de acordo com o artigo 176, Item 111, 
comb!nado com o artigo \78. Item Ill, da Lei número i7ll, 
de 28 de outubro dle l952, Secundlna Nona to da Conceição, 
matricula número 1.887.022, no caogo de Inspetor de Alunos, 
EC-204.9-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Governo deste Território (Processo n!l 6/ 18806/78-COAG). 

1 Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETARIADO 

Secretário de Administração e Finanças 

Prof. Domício Campos de Magalhães 

Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraúna 

Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia, Agricultura e Colonização 

Dr. W a !ter dos Santos Sobrinho 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

Palácio da Setentrllo, em Macapá, 20 de julho de 
1978, 89.0 da República e 3511 da Crlaçiio do Terrltórló Fe
deral do Amapá. 

A rtbur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) nD 0342 de 20 de julho de 11n8 

O Governador do Território Federal do Amapá, UIMl• 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artfgo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei nll 411, de 08 de janeiro de 196i. 

RESOLVE: 

CGncede11 aposentadoria, de acordo com o artigo 101 , 
ftem III, § únlcb e 102, ltt!m I, slfnea cu, da Emenda Cons
titucional n.0 lll, de 17 de outubro de 1969. a Myrls m Fon
seca de Castro, matricula n.0 I .687•930, no cargo de Profes
sor do Ensino Pl'é-Prlmárfo e Primário, EC-5l4.11, do 
Quadro de Pessoal - Par.te Permanente - do Governo 
de ata Território ( Proceuo n,0 2/ 97080/ 78-SEC), 

Paléclo do Setentrflo, em Macapá, 20 de julho de 
1978, 8PR da República a 31iD da Crlaçêo do Território Fede
ral do Amap6. 

Arthur Azevedo Heoolna 
Governador 

(P) nD 0343 de 20 d e julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amap6, uun
de du atribuições que lhe rio conferldu pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969 e 
tendo em vl1ta o que consta do Processo n!l 6/19182/78-COAG, 

RESOLVE : 

Art. J.O - Exo'nerar, a pedido da servidora LaUfe 
Sales , bcupente db CBJltO de Assistente de Educsçl!o, r~lvel 
h-A, do Quadro de F\mctonérios do Govel'no deEte Terri
tório, lotada Dfil Secretaria de Educ&(ão e Cultvr& , de 
Membro do Conselho rle Edueaçlo -de. Território F~deral do 
Amapá-, a contar de 23 de junho do co111'ente ano. 

Art. 211 - Revogadas Bl diaposlções em contrido. 

Palácio do Setantrlllo, em Macará, '20 de julho 
de 1978, 8911 da 'República e 35.o da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Artbur Azevedo Hennlng 
Governador 
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EXPED IENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• R edaç:i o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfn2 - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Dire tor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRA NfLDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual ........ ... . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC1PIOS 
Anual .. , ....... . . . 
Semestral .......... . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) n2 0344 de 24 de julho de 1978 

O Governador do Território Fed eral do Amapá, usan
do da s atribuições que lhe são conferidas pelo artii!O 18, 
item 11 , do Decreto-Lei n." 411, de 08 de janeiro d P. 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Doutor Ornar Gonçalves de 
Oliveira . Secr etário de Segurança Pública do Governo deste 
Terri tório , para exercer, acumu lolivarr enlt-, em subst ituiçf o, 
o ca rgo d e Go vernador do Territór io l"edeJa l do .Amapá, 
durante o impPdimento d o respectivo t it ular, no período de 
2A a 27 d e julho do corrente ano. 

Art. 2 .0 
- Revogam· se as disposições em cootrbrio 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de julho de 
• 19í8, 89.o da República e 352 da Criação do Território Fe

deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Pocuradoria Geral 

Contrato Nº 15/78-.PG 
Oontrato que entre si celebram o Gover
n o do T erritório Federal do Amai)á e a 
Fundação para o Desenvolvimento da 
Produção Animal, obj etivando a presta
ção de Serviç0s pela Patrulha Agrícola 
Motomecanizada. 

A0s trinta (30) dias do m ês de junho do ano 
'de hum m il novecentos e setenta e oito (197ô), 
nesta cidarl e de Macapil, Capital do Te rritório Fe
dera.! do Amapá, no Palacio ::lo Setentlião, o Go
verno do Territorio F ed eral do Amapá, doravar.te 
denominado Governo, neste ato r epresent ado pe lo 
s eu Governador, Capitão-de-Mar-e-Guerra Arthuc 
Azeved0 Henning e a Fundação para o Desenvolvi
m ento da Produção Animal, dor avante den ominada 
FU NDEPRA, representa da pelo seu G torentP, Eco
nomista .Toão Eduardo de Vasconcelos Azeved'o, re
sol vera m cPlebrar o presente Contrato, que se r e
gerá pelas clá usulas e condições seguintes: 

Cláusia 'Primeira: O presPnte Cont rato foi ela
b orado com base no que dispõe o artigo 18, itens 
III e XVII, do Decreto-Lei n.ú 411, de 08 de janei
r o df, 1969. 

Cláusula; Segunda: Objetiva este Contrato a 

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centímetro pvr coluna Cr$ 20,11u 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria pare publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAM AÇOES - 24 hora s após a circulação do 
Dlt. rio, capital, e 8 dias n os municfpios e outros estados 

t'JF1CIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municfpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moed& corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par 'i 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturl>s vencidas poderão ser suspen sas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasilia-DF 

e Beltm Estado do Par á. 

exe<mção de um Proje to, vi~ando e Pre s t aç~o de 
Serviços pela P atrulh a Motcm Ecanizadf. e p rcrrcver 
a racionalizsção dos procHsos agrlco lr s e o ir.ct n
tivo a atividede r ur a l do Ttnitér io, qt:e fUb: :Cirá 
em fiO% (cinquen ta po'f Cfn1o) os pEçc~ ccl:IE c c s 
aos colonos Jocalizadcs em áreas de Crlêniaf Apí
colas, segundo as d irftrizes dos prcgr<rr <.~ fCHJ 

n amentais n o P olo Amapá, jurisdição da SUDA M. 

Cláusula T ercr>ira: Constituem obrigações des 
partes: 

I -- Do Governo: 

a) Contribuir para a execução do presen te Ccn
trato com a impor1 ância de Cr$ l 50.C CL ,O O (Cfnto 
e cinquenta mil cr u ze. ircd, Pr rg1ém a ú7 1 ~ C2 1 ~.( ( ~
Elemento de D espesa ::SI 32.C0 - SerovJço de T Hcei
roc; , que será lib Prado t-m urra única parce la, crn
forme Nota de Empenho n .Q 1.054, de 30.06.78. 

b) Acompanhar a fiscalizar a execuç-ão deste 
Contrato, através àa SHzt tada d" Econcmia, 
Ag~;icultura e Colonização. 

li - Da FUNDEPRA: 

a) Executar as atividades previstas na Clt.usula 
Segunda des te Cont'rr t o. 

b) Aplicar os recun-os deste Contrato de Hor
da com o Plano de Aplic:t~ção, peça i11teg'rante des
te ins trumento legal'. 

c) Além do controle financeiro adotado çela 
FUNDEPRA, o proceES't rr:ent o das pf ças ccnUbfis 
ob edecerá as no1mas adctada$ pelc.o Covnro, cem 
comprovantes d e dHpesas, g uia de r"Holh: rrHJto 
do sa ldo financeiro, balsnce t t> IinancP iro e relatório 
circunsta nci ado df> execução cc p r est n1 e Contrato. 

d) Facilitar à c::;ecretaria c"e Ec0nomia, Agricul
tura a Colonização - SE.A C condiçêEs necessárias 
aso seu acompanh am e nto físi co-financeiro. 

Cláu sula Q uarta: O presen t e Contrato fPrá J:U· 
blicado no Diário Ofi c ial do TeH it óTi o e t et á vi
gê ncia até 31 de dezembr o õe 1979, J:odendo se r 
alterado e prorrogado, atravé~ de Tn:tr.c s Aditivcs, 
b em como re~cindido, de co m u m acordo entre as 
partes, ou, unil at e ra liT'ent P, p c r ir aclirr pl frr.Ent o de 
quaisqu t:r de suas cláusulas ou condições. 
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Cláusula Qu~nta: Fica eJeito o Foro de Macapá. 
Capital do Território Federal do Amapá, para diri· 
mir aa dúvidas oriundas da execução deste Con
trato. 

E, para validadle do que pelas partes foi pactuado. 1 

formou-se este instrumento em dez (10} vias de 
igual teor e for ma , na presença das bestemunhas 
que também o subscr evem. 

Macapá, 30 de junho d e 1978 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

João Ed uardo de Vas..: -.ncelos Azevedo 
{-;erent -e da FUNDEPRA 

T estemunh&s: 

P edro Afonso da Si'lveira 
Francisca Fa rias Bosque 

PLANO D E A P L ICAÇ Ã O 
Contrato N2 15/78-PG. 

Ref. ao Processo n .• 4 / 12 399,'78-SE~C 

Ar.ro\'o: 
Arthur Azevedo Henntng 

Governador 

Obra ou Serviço: Pres~3ção de Serviços pela Patr.ulhe 
Mecantza.'ia nas Colônias Agrír.olas do Terrttório. 

Localização; Territór io Federal do A ma pá 

Decreta: 

Art. 12 -E declarada de ultilidade pública. pare 
fim de desaproprtiaÇ'ã!o, a área de terra especificada 
no Memorial Descritivo nº 26/ 78-STU, como se segue: 

"Partindo da confluência do Igarapé Correa 
com o Rio Matapi, sobe-st- pela margem esquer-da 
desse Rio, passando pelo ponto e~ que a estrada 
que leva a Mazagão, encontra-se com mesmo Rio e 
continuando pela mesma margf m até encontr&r o Jga
rspé Aturiá no marco M-4 da demarcação do p.eríme
tro da área urbana de Santana, nurr.a distância de 
aproximadamente 1.450,00 metros; daí segue-se pela 
linha d et t' rminada pelos marcos de n2s M-4, M-5 e 
M-6 da áre-a urbana de Santana até atingir t: faixa 
estrada) da -rodovia Duque de Caxias com a dis
tância aproximada de 2.442,00 m etros; daf acorn
panha·se a faixa est rada! na dire•ção de Santana 
com uma distância aproximada de g 20.00 metros 
até atingir o canto da cerca que limite a área ccupa
da pt:lla BRVMASA; daí na direção Sudoeste acom
panha a referida cerra até atingir a confluêtlcie 
do lg9rapé Corres com o Rio Matapi, nume dis~ 
tância aproximads ce 2.500,00 metros, ponto de 
partida do t'resente m Fmorial. 

A énea contida no presente memorial é 'de 
295,00 Ha aproximadamente». 

hrt. 22 - A Prefeitura Municipal de Mecapá, 
dtravés da Coordenadoria Imobili2ri8 , prorn ovecá a 
desapropriação da área m encionada no artigo pre
~edente de que trata este De-creto na forma da le· 

~ I DISC RIMINAÇÃO I i~:$~ I Dlstrlb.ulção Financeira 
1 

,gislação em vig01n. 

01 Valor a ser empenha 
do em favor da Fun
dação para Desenvol
vimento da Produção 
Animal do Território 
Federal do Amapá- Empenho: Cr$ 150.000,00 
FUND EPRA, como à conta dos recursos 
subvenção à 50% do oriundos do Fundo de 
custo calculado para P articipação dos Esta-
1.000 horas/tr ator , a dos, Distrito Federal e 
ser em utilizados nas Territórios - - Elemento 
Colônias Agrícolas do de Despesa 3132.00 - Pro-

A'rt. 32 - Nos termos do '!lrt. 15 do Decreto
lei n.0 3.365, de 2.1 de junho de 1941. modificado 
pela Lei n2 2.786, de 21 de mato de 1956, a desa
propriação é d t- clarada de caráter urgente para 
efeitlo de imediata imissão na posse. 

Art. 4.0 - Este Decreto en-~rará em vigor ne 
data de sua publ~ação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Território do Amapá 15o.ooo,oo grama 07130212.CI03. . ·I 
T O T A L Cr$ 15o.ooo,oo 

Palácio 31 de Março, 13 de julho de 1978. 

C1eitoo Figueiredo de Azevedo 
Pr-efl!ito Muoiaipd de- Macapâ 

Importa o presente Plano de Aplicação no va
lor de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil crtJ
zeiros). 

Macapá, 30 de junho de 1978. 

João Ed uMdo de VascClnceJ.o ~ Azevedo 
Ger.ente da FUNDEP RA 

Prefeitura Municipal de 1'd.acapá 
Dec reto nº 131/ 78-PMM. 

"Decla ra d e utilidade pública , para fins de 
desaprop riação, uma área d e t erra, compre
endida no perímetro u rbano de Santana e 
con tém providência correlata" . 

O Prefeito Munici pal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas p elo inciso XIV, 
do art. 34, da Lei nº 6.448, de 11 de outubro de 
1977 , e tendo em vista o qu e dispõe a lít1ea "i", 
do a r t. 52, combinado com o ar,t . 62, do Decl'eto-Jei 
nº 3.3'65, de 21 de junho d e 1941, alte!iado pela lei 
nº ~.786, de 21 de maio de 1956. 

Joaquim Félix da Silva 
Diretor da Coordenadoria Imobiliá ria 

Poder J udlclárto 
Justiça dos Terr itórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 
'I Edital de citação de Alípio Gonçalves da Silve 

com o prazo de tri.nta (30) dlias, na forma ebaixo. 

I O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz d E> 
direito Pm exnd cio de Cr msrca de Marap.á , Ca
pital do Te rritório FEderei d Cl Arn~pá . na fonre dr 
lei etc .. . 

Faz sabe'r aos que o pres t> nte Edital virem ot· 
d ele conhecimento tiveHm qu e, pelo prHentl 
cita Alípio GonçalvPs da Silva, bra sildro, catt dc-. 
residente em lugar incerto e. não sabido, ctm c 
prazo de trinta (30) dias, pera re sponder os t ermof 
d!l ação de Pedido de Separação Judicisl, q ue SE 

proce~sa neste Juizo , rr ovida pele requ ere-nte J o
sefa Ramos da Si4va, podendo contestar sob pene 
de rt-velia. no prazo de trinta (30) dias, q!J,e ocor· 
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rerá em Cartório, após tt te'Tminação do prazo do 
Edital, nos termos e de acordo com a p etição e 
despacho a seguir transcrito: «Exmo. Sr. Dr. Juiz 
de Direito da 1,Jomarca de Macapá, Jo~ efa Ramos 
da Si lva, brasileira, ca~ada, traba lhadora Iur-91, r~::
s idre nte na Av. Pernambuco n.0 209 (pacoval), 
·por. sua defensora Ativa, infra firm ada , vem pe
rante V. Exa. com o máximo acatam·ento, fm; oa
m en.tada no art. 5º § 1º da L ei 6.515, requerer 
Stparaçãa Judici al c.ontra seu marido Alípio Gon
çalves da Silvêl , brasileiro casado, reside nt~ em 
lu~H ig n orado, paija o fim de prova junto ao Pro
grama de Assistência ao Trabal ha dor R u r a 1 
(B'UNIRURAL), m e dian1t.e 0s a•rgumentos a seguin 
expedidos: A pleiteante está separada de fato, de 
seu ma rido h á 36 (trinta ,e seis) anos, p'OT ter o 
mesmo a,bandonado o la r, estando atua)mente em 
lugar i~no·ra·do e que há muitos anos saiu deste 
Tenritório. A requerente viveu todos esses anos 
de seu trdba lho com o ruraHsta e atualmente, estan
do impedida de continuar suas ativioades, p or 
problemas de s aúde pleiteou aposentlldoria junto 
ao Programa de A!'sistê ncia ao Trabalhador, para 
aposen tar-se por invalidEZ, faltan do no entanto, 
pnova de separação j udic1al Sfm o que a requeren
te não poderá• se. aposf ntar uma vez que na condi'
ção de casada é dt-pendente de seu marido nos 
termos do a rt. t Q, ilnc . II letra «a •• do Decreto 
73.617, de 12-2-74. A prova da separação legal é 
uma exig<~ncia do Programa que não aceita a sim
ple9 separação de fato. para fins de c0nces5ão d e 
apo>entadori-81. D esse modo a cirrun stânda de não 
estnr separada l~g~: lm ente está obstrui·ndo o seu 
d•i rei-to à fl !JOSentadoria por invalidez ~e que 
t anto necessita a requerent e, uma vez que 
não pode mas desenvolver as atividades que ga
ranti r.e m a sua subsisbência após ter !Sido ebando
na'.la pelo marido. Face ao exposto requer a peti
cionária, a separação judicial apresentando como 
pro·VIas de suas alegações b documento n.0 contendo 
a declara ção de pessoas idôneas, que conhe<:eJn b ero 
'8 requerente, podendo as m esmas assim entender 
V. Exa., virem a Juízo r atificar fuas declarações. 
Prot esta por t odos os m eios de p rova em dtreito 
admitidas. Dá-se a p resente o v alor de Cr$ 500.00. 
MacHpá, 7 d e julho de 1978. a) Hilma Lima d1e Oli
veira - advoga-ia dativa. Anexos. Certiodão de ca
sament o (xerosc0pia) Declaração. Despfcho: «R A. 
Oite-s"! por edital, com o prazo de trita (30) dias. 
Maca pá, 10.07 .78. a) o~wa ldo de Sous~ e Silva -
Juiz d e Direito err. Exercício» . E pare qu e chE-gue 
a o conhecimento de todo~ passou-se o presente que, 
s er-á ~>fixado no átt.io do Edifício do Forum desta 
Coma rc a e publiC'ado uma fOl) vez no Diário Ofi
cial. Dado e p assado ne sta cidade de Macapá aos 
qu atorze diRs do r:"·ês de julho do ano de hum m il 
n ovecentos e setenta e oito. Eu Mafily Calixto 
Evelim Coelho - Escrivã, subscr evi. 

B E: njamirn Usboa Rayol 
Juiz de Drreito em Exercido 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

Estatutos Sociais 

Capítulo I 
objeto e duração. 

Da denominação, Sede, Foro, 

Art. 1.0 - Sob a df'nominação de F ábrica 
Amapaen se S/ A - Indústria e Comércio, fi ca cons
tituída uma sociedade anônima que se re gerá p elos 
presentes e statutos e disposições legais aplicávC'is, 

notadamente a Lei n.0 6.4()4/7 6, de 15.12.76; 

Arti. 2. 0 - A sociedade t em sua sede social 
foro e edminist~açêo na cidade d~e Mac1 J:á , Ttnf 
tório Federal do Amapá, à A v. Iracema C ar vão Nu
nes, n.0 109, p oden do sya Dire~oria cliar e m s nter 
filia:i.s, agênci&s, sucursais, escritór ios, defartE.mtnt c.s 
ou depós itos em qualqueD p.onto do Territó rio Na
cional; 

Art. 3.0 
- O obj etivo prdncipal da sociedade 

é a indústria de massas, maca r r ã o, biscoitos e ou
tros produtcs; T orrefação e m oagt m d.e café, ativi
dade hotel eira por ccnta pr ópi il• ou por ter c enc f, 
podendo ainda, à critério da Diretor~a, explorar 
outros, r am os de negócios que sejam do ·inte1esst 
social; 

Art. 4·.0 - A! soc.i E> da d e será por t empo inde~ 
termi'nado, encernndo suas atividades cem a ob
se r.vância das disposiçõts le g~is e estat t. tá rias. 

Capítulo II - Do Capita l Social e das Ações. 

Art. 5º - O capital social e de Cr$ ...•. 
1.740.000 ,00 (hum milhão. setecE:-ntos e quarenta 
mil cruzeiros) dividid os Em 1.740.000 (h vm mühão, 
setecentos e qUYrent a mil) ações no m inativas ow 
ao p ortador . à critério do acionista, de valor nomi
nal de Cr$ 1 ,00 (hum cruzeir c) ctlda u!Y'a, podendo 
l? er aumentada a ju izo e po r delib'eração da As
sembléia Geral; 

Art. 6Q - As açÕ':!s representativas do capita l 
social estãu c omp! et-ndid~s Em clasH· úr,J( a str. do: 
a) quanto a naturEza dos dilei t os d f' SfUS p cHui-
d ores-ordinárias; b) - quanto à identific13.Ção dos 
m esmos-nominativas bu ao pc rt s dor , c c r. V f 1 t 1 nd c
se de uma forma em outra, a criti>rio do ecic niste 
i nte.ressado, res peita dss as disiposições legais; 

Art. 7Q - Os papéis representatiVO:$ d as sções 
poderão a ssumir forma ui1e ou m úl tipl a , intitu·la n 
do-se, cada um deles "CertifiC'ac:k s ce AçõH". con
t endo t odos os dizer es e re qui ~ it cs !fge!mfn1e E.Xi
gidos e d e,verã•o S~lf a ssinados por dois (2) Diret o ifS 
nas oportunidades de suas emissões. 

Parágrafo Ú nico - Os cert ificados de açõe8 

decohent Es do au mento de capital mfdisnt'e ir.ccr
poração de r e!servas, se1ão expedidcs, SEm qualque.r 
ônu s ao r: ci o(l is ta, pele forma IH mimtiva, de ntro 
de sessenta (60) dias cont ados da data da publica
ção da ata da assembléia geral que o h< uv eP deli
b erado; 

Art. BQ - Oada ação nominativa, con:fE>JTe eo 
seu p ossuidor o direito a um voto nas Asst rnbléiss 
Gerai.s, ou direito ao voto múltiplo nos cêsus e ne 
forma prevista na le1'. 

Art. 9Q - No caso de aumento de c'f>pital so 
cial os acionista s terãd preferênda nas r Efpectivas 
subscrições, proporcion alm ent e ao número de ações 
que poss uírem. 

Capítul0 III - Da ll Assembléias Gerais 

Art. 10 - A AssE-mbl éia Geral d e acion ista~, 

convocada e instalsda de acordo cem a lei e estes 
est&tutcs, t em lJIOdt:res para nwlver t odús os ne
gócios rell:tivos aos objetos da socifdsõe e temer: 
as resoluções qu e julgar C'onvfniente s à f Ua defH a 
e desen volvimE nto, retificando o u ra~Hic:end,o at os 
de interesse da soc1edade; 

(Continua no próximo núme'IJo) 


	

